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(a) Veículos fora de estrada terão os limites acrescidos de 2 dB(A) para
categorias M3 e N3 e 1 dB(A) para demais categorias

Glossário
AES (Auxiliary Emission Strategy) - Estratégia Auxiliar de Emissões
ANP - Agencia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis
ARLA-32 - Agente Redutor Líquido de NOx Automotivo
Categoria M - veículo automotor que contem pelo menos 4 rodas, projetado e

construído para o transporte de passageiros
Categoria N - veículo automotor que contem pelo menos 4 rodas, projetado e

construído para o transporte de cargas
CDmin - concentração mínima aceitável do reagente ARLA
CH? - metano
CO - monóxido de carbono
CO?- dióxido de carbono
Diretiva 2007/46/EC - Diretiva do parlamento europeu e do conselho

estabelecendo uma estrutura de aprovação de veículos automotores, rebocados e de
sistemas, componentes e unidades técnicas separadas direcionadas a esses veículos.

DPDC - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor
ECR - emissões em tráfego real, ou RDE (Real Drive Emissions)
ECU (Electronic Control Unit) - Central Eletrônica do Veículo
EGR (Ehxaust Gas Recirculation) - sistema de recirculação de gases de

escapamento
GNV - Gás Natural Veicular
INFOSERV - Sistema de Informação e Serviço do PROCONVE/PROMOT
ISC (In-service Conformity) - Ciclo de Comprovação das Emissões Durante a Vida

Útil do Veículo
ISO (International Organization for Standardization) - Organização Internacional

de Normalização
IUPRS (In-Use Performance Ratio) - Índice de desempenho em uso
LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor
M2 - Veículos projetados e construídos para o transporte de passageiros, que

não tenham mais de 8 assentos, além do assento do motorista, e que contenham uma
massa máxima não superior a 5t.

M3 - Veículos projetados e construídos para o transporte de passageiros, que
não tenham mais de 8 assentos, além do assento do motorista, e que contenham uma
massa máxima superior a 5t

MP - material particulado
NH3 - amônia
NMHC (non-methane hydrocarbons) - hidrocarbonetos não metano, parcela dos

hidrocarbonetos totais, descontada a fração de metano
Norma ISO 362-1:2015 (Measurement of noise emitted by accelerating road

vehicles - Engineering method - Part 1: M and N categories) - medição do ruído emitido
por veículos rodoviários automotores em aceleração- método de engenharia.

NOx - Óxidos de Nitrogênio
N2 - Veículos projetados e construídos para o transporte de carga e que

contenham uma massa máxima superior a 3,5 t, porém não superior a 12 t.
N3 - Veículos projetados e construídos para o transporte de carga e que

contenham uma massa máxima superior a12t
NP - número de partículas
OBD (On-board Diagnose) - dispositivos ou sistemas instalados a bordo do

veículo para controle das principais funcionalidades dos veículos
OCE (Off-Cycle Emissions) - emissões fora do ciclo
PBT - Peso Bruto Total
Pn - Potência nominal
Recall - programas de reparo da frota em uso
RVEP - Relatórios de Valores de Emissão da Produção
THC (total hydrocarbons) - Hidrocarbonetos totais
UE 582/2011 - Regulamentação do Parlamento Europeu e do conselho a

respeito de emissões de veículos pesados (Euro VI)
UN ECE R49.06 - Regulamento das Nações Unidas número 49, revisão 6, que

trata das disposições uniformes relativas aos requisitos de controle de emissão de
poluentes gasosos e de partículas provenientes de motores a compressão ou por ignição a
serem utilizados em veículos

UN ECE R51.03 - Regulamento das Nações Unidas número 51, revisão 3, que
trata das disposições uniformes relativas a homologação de veículos a motor equipados
com no mínimo 4 rodas no que diz respeito às emissões sonoras

WHTC (World Harmonized Transient Cycle) - Ciclo Transiente Mundial
Harmonizado
WHSC (World Harmonized Stationary Cycle) - Ciclo estacionário Mundial
Harmonizado
WNTE (World Harmonized Not to Exceed) - Limite Mundial Harmonizado a não

ser excedido

RESOLUÇÃO Nº 491, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre padrões de qualidade do ar.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências
que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto
nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e o
que consta do Processo Administrativo nº 02000.002704/2010-22, e

Considerando que os Padrões Nacionais de Qualidade do Ar são parte estratégica
do Programa Nacional de Controle da Qualidade do Ar - PRONAR, como instrumentos
complementares e referenciais ao PRONAR;

Considerando como referência, os valores guia de qualidade do ar recomendados
pela Organização Mundial da Saúde - OMS em 2005, bem como seus critérios de
implementação, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece padrões de qualidade do ar.
Art. 2º Para efeito desta resolução são adotadas as seguintes definições:
I - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria em quantidade, concentração,

tempo ou outras características, que tornem ou possam tornar o ar impróprio ou nocivo à
saúde, inconveniente ao bem-estar público, danoso aos materiais, à fauna e flora ou prejudicial
à segurança, ao uso e gozo da propriedade ou às atividades normais da comunidade;

II - padrão de qualidade do ar: um dos instrumentos de gestão da qualidade do ar,
determinado como valor de concentração de um poluente específico na atmosfera, associado
a um intervalo de tempo de exposição, para que o meio ambiente e a saúde da população
sejam preservados em relação aos riscos de danos causados pela poluição atmosférica;

III - padrões de qualidade do ar intermediários - PI: padrões estabelecidos como
valores temporários a serem cumpridos em etapas;

IV - padrão de qualidade do ar final - PF: valores guia definidos pela Organização
Mundial da Saúde - OMS em 2005;

V - episódio crítico de poluição do ar: situação caracterizada pela presença de altas
concentrações de poluentes na atmosfera em curto período de tempo, resultante da
ocorrência de condições meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos mesmos;

VI - Plano de Controle de Emissões Atmosféricas: documento contendo
abrangência, identificação de fontes de emissões atmosféricas, diretrizes e ações, com
respectivos objetivos, metas e prazos de implementação, visando ao controle da poluição do ar
no território estadual ou distrital, observando as estratégias estabelecidas no Programa
Nacional de Controle da Qualidade do Ar - PRONAR;

VII - Material Particulado MP10: partículas de material sólido ou líquido suspensas
no ar, na forma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com diâmetro aerodinâmico
equivalente de corte de 10 micrômetros;

VIII - Material Particulado MP2,5: partículas de material sólido ou líquido suspensas
no ar, na forma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com diâmetro aerodinâmico
equivalente de corte de 2,5 micrômetros;

IX - Partículas Totais em Suspensão - PTS: partículas de material sólido ou líquido
suspensas no ar, na forma de poeira, neblina, aerossol, fuligem, entre outros, com diâmetro
aerodinâmico equivalente de corte de 50 micrômetros;

X - Índice de Qualidade do Ar - IQAR: valor utilizado para fins de comunicação e
informação à população que relaciona as concentrações dos poluentes monitorados aos
possíveis efeitos adversos à saúde.

Art. 3º Ficam estabelecidos os Padrões de Qualidade do Ar, conforme Anexo I.
§ 1º O Chumbo no material particulado é um parâmetro a ser monitorado em áreas

específicas, em função da tipologia das fontes de emissões atmosféricas e a critério do órgão
ambiental competente.

§ 2º As Partículas Totais em Suspensão - PTS e o material particulado em suspensão
na forma de fumaça - FMC são parâmetros auxiliares, a serem utilizados em situações
específicas, a critério do órgão ambiental competente.

§ 3º Ficam definidas como condições de referência a temperatura de 25ºC e a
pressão de 760 milímetros de coluna de mercúrio (1.013,2 milibares).

§ 4º Adota-se como unidade de medida de concentração dos poluentes
atmosféricos o micrograma por metro cúbico (mg/m3) com exceção do Monóxido de Carbono
que será reportado como partes por milhão (ppm).

Art. 4º Os Padrões de Qualidade do Ar definidos nesta Resolução serão adotados
sequencialmente, em quatro etapas.

§ 1º A primeira etapa, que entra em vigor a partir da publicação desta Resolução,
compreende os Padrões de Qualidade do Ar Intermediários PI-1.

§ 2º Para os poluentes Monóxido de Carbono - CO, Partículas Totais em Suspensão
- PTS e Chumbo - Pb será adotado o padrão de qualidade do ar final, a partir da publicação
desta Resolução.

§ 3º Os Padrões de Qualidade do Ar Intermediários e Final - PI-2, PI-3 e PF serão
adotados, cada um, de forma subsequente, levando em consideração os Planos de Controle de
Emissões Atmosféricas e os Relatórios de Avaliação da Qualidade do Ar, elaborados pelos
órgãos estaduais e distrital de meio ambiente, conforme os artigos 5º e 6º, respectivamente.

§ 4º Caso não seja possível a migração para o padrão subsequente, prevalece o
padrão já adotado.

§ 5º Caberá ao órgão ambiental competente o estabelecimento de critérios
aplicáveis ao licenciamento ambiental, observando o padrão de qualidade do ar adotado
localmente.

Art. 5º Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão elaborar, em até 3 anos
a partir da entrada em vigor desta Resolução, um Plano de Controle de Emissões Atmosféricas
que deverá ser definido em regulamentação própria.

§ 1º O Plano de Controle de Emissões Atmosféricas deverá considerar os Padrões
de Qualidade definidos nesta Resolução, bem como as diretrizes contidas no PRONAR.

§ 2º O Plano de Controle de Emissões Atmosféricas deverá conter:
I- abrangência geográfica e regiões a serem priorizadas;
II - identificação das principais fontes de emissão e respectivos poluentes

atmosféricos; e
III - diretrizes e ações com respectivos objetivos, metas e prazos de

implementação.
§ 3º Os órgãos ambientais estaduais e distrital elaborarão, a cada 3 anos, relatório

de acompanhamento do plano, indicando eventuais necessidades de reavaliação, garantindo a
sua publicidade.

§ 4º O Plano a que se refere o caput, juntamente com os resultados alcançados na
sua implementação, deverá ser encaminhado ao Ministério do Meio Ambiente no primeiro
trimestre do quinto ano da publicação desta Resolução.

Art. 6º Os órgãos ambientais estaduais e distrital elaborarão o Relatório de
Avaliação da Qualidade do Ar anualmente, garantindo sua publicidade.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput deve conter os dados de
monitoramento e a evolução da qualidade do ar, conforme conteúdo mínimo estabelecido no
Anexo II, e resumo executivo, de forma objetiva e didática, com informações redigidas em
linguagem acessível.

Art. 7º O Ministério do Meio Ambiente deverá consolidar as informações
disponibilizadas pelos órgãos ambientais estaduais e distrital referentes ao Plano de Controle
de Emissões Atmosféricas e Relatórios de Avaliação da Qualidade do Ar e apresentá-las ao
CONAMA até o final do quinto ano da publicação desta Resolução, de forma a subsidiar a
discussão sobre a adoção dos padrões de qualidade do ar subsequentes.

Art. 8º Para fins do monitoramento da qualidade do ar, o Ministério do Meio
Ambiente, em conjunto com os órgãos ambientais estaduais e distrital, no prazo de 12 meses
após a entrada em vigor desta Resolução, elaborará guia técnico contendo, dentre outros, os
métodos de referência adotados e os critérios para utilização de métodos equivalentes, da
localização dos amostradores e da representatividade temporal dos dados e sistematização do
cálculo do índice de qualidade do ar, conforme estabelecido no Anexo IV.

Parágrafo único. Os órgãos ambientais competentes definirão os métodos de
medição da qualidade do ar até a publicação do guia técnico mencionado no caput.

Art. 9º O Ministério do Meio Ambiente elaborará relatório anual de
acompanhamento e o apresentará na última reunião ordinária do CONAMA.

Art. 10. Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão elaborar, com base nos
níveis de atenção, de alerta e de emergência, um Plano para Episódios Críticos de Poluição do
Ar, a ser submetido à autoridade competente do estado ou do Distrito Federal, visando
medidas preventivas com o objetivo de evitar graves e iminentes riscos à saúde da população,
de acordo com os poluentes e concentrações, constantes no Anexo III.

Parágrafo único. O Plano mencionado no caput deverá indicar os responsáveis pela
declaração dos diversos níveis de criticidade, devendo essa declaração ser divulgada em
quaisquer dos meios de comunicação de massa.

Art. 11. Os níveis de atenção, alerta e emergência a que se refere o art. 10 serão
declarados quando, prevendo-se a manutenção das emissões, bem como condições
meteorológicas desfavoráveis à dispersão dos poluentes nas 24 horas subsequentes, for
excedida uma ou mais das condições especificadas no Anexo III.

Parágrafo único. Durante a permanência dos níveis acima referidos, as fontes de
poluição do ar ficarão, na área atingida, sujeitas às restrições previamente estabelecidas no
Plano para Episódios Críticos de Poluição do Ar.

Art. 12. O Ministério do Meio Ambiente e os órgãos ambientais estaduais e distrital
deverão divulgar, em sua página da internet, dados de monitoramento e informações
relacionados à gestão da qualidade do ar.

Art. 13. Os órgãos ambientais estaduais e distrital deverão divulgar Índice de
Qualidade do Ar - IQAR conforme definido no Anexo IV.

§ 1º Para cálculo do IQAR deverá ser utilizada a equação 1 do Anexo IV, para cada
um dos poluentes monitorados.

§ 2° Para definição da primeira faixa de concentração do IQAR deverá ser utilizado
como limite superior o valor de concentração adotado como PF para cada poluente.

§ 3º As demais faixas de concentração da IQAR e padronizações serão definidas no
guia técnico a que se refere o art. 8º.

Art. 14. Fica revogada a Resolução CONAMA nº 03/1990 e os itens 2.2.1 e 2.3 da
Resolução CONAMA nº 5/1989.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação..

ROMEU MENDES DO CARMO
Presidente do Conselho
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